
Oficio N° 046-2026 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 31 de março de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e 
providências que julgar necessárias, o Oficio n° 010/2026-CCJR expedido pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, o qual indica a necessidade de ajustes no texto do Projeto 
de Lei Complementar n° 006/2026, de autoria desse Executivo, em razão de incongruências 
aferidas pela Comissão. 

De acordo com o  art.  100, § 2° do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, é de vinte (20) dias o prazo para a remessa de informações ou até mesmo 
para a apresentação de Emendas, se for o caso, relativas aos apontamentos efetuados pela 
CCJR. 

Certos da atenção, aproveitamos a oportunidade para 
expressar nossos votos de estima. 

Atenciosamente, 

FABIO FERNA 
	

'RA-DOS SANTOS 
Presid e da Câmara Municipal 
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